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	INDICAÇÃO Nº 462/2011




AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA

INDICA A NECESSIDADE DE A PATRULHA AGRÍCOLA QUE FOI DESTINADA PARA CAMPO NOVO DO PARECIS PERMANECER NA SEDE DO MUNICÍPIO PARA ATENDER PEQUENOS PRODUTORES, CHACAREIROS E HORTIFRUTIGRANJEIROS.
                                     

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa de leis, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade de a Patrulha Agrícola que foi destinada para Campo Novo do Parecis permanecer na sede do Município para atender pequenos produtores, chacareiros e hortifrutigranjeiros.






JUSTIFICATIVA

A permanência dessa patrulha na sede do Município é imprescindível para o desenvolvimento da agricultura familiar local, na medida em que irá proporcionar melhores condições de trabalho, diminuição de custos de produção, aumento da produtividade e rentabilidade, melhoria da tecnologia e da qualidade de vida dos pequenos produtores, quem tem na exploração de sua área o sustento da família.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de junho de 2011.
       Vereador CLÓVIS DE PAULA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





